
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DECRETO LEGISLATIYO Nº 0196i97: DE 10 DE . .n;NHO DE 1.997 

QrE. PROPÕE,. A APROVAÇ.:\O DAS 
CONTAS DA CA~1ARA l\iIUNICIPAL DE 
NOVA VENÉCIA-ES. REFERENTE AO 
EXERCÍCIO DE 1.9941 DE 
RESPONSABILIDADE DO EX-
PRESIDENTE AGUINALDO ANTONIO 
BRAVHvl. 

A Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo. no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que os Vereadores apt'Ovam e a r11Ie:;a Diretora SANC.10NA o 
o;eguinte DECRETO LEGISLATIVO; 

Art 1° - Ficam aprovadas a:; conta:' da Câmara :\Iunicipal de Nova Venécia, Estado do Espírito 
Santo, referente ao Exerc1cw de 1 994 de responsabilidade do Ex-Presidente AGUINALDO 
Af\;fONIO BRAVIM. 

Art. 2" - Este Decreto Legislativc- enl:rn l!m vigor na data de sua publicação. 

Art. 3• - Revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUlUlQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Sala das Sessões da Câmara Ivlunicipal de Nova Venéc1a, Estado do Espírito 
Santo, aos 10 dias do mês de JUnho de 1.997. 
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